
Câmara Munlel
Processo nº 

A instrumentalização e formalização dos atos processuais que culminaram nas

ilegalidades ora levantadas foi realizada pelo servidor Charles José Pereira.

A evidência dos agentes citados não exclui, contudo, a participação de demais agentes

políticos que compõe a cúpula governamental, a lembrar: citados pela enfermeira Anna Carla

Moleta, o senhor Prefeito Municipal teria pedido diretamente para que ela liberasse a implantação

da UBS do Frutal.

3.3 —- Dos Laudos Ambientais

Aintrincada condução dos processos administrativosfoi campo fértil para todo tipo de

manobra a sonegar da municipalidade valores que deveriam ser pagos pelos empreendedores

interessados.

No caso dos laudos de investigação ambiental, esta comissão identificou grave falha

que evidencia o descontrole dos agentes que atuaram nos atos processuais.

Laudos referentes a outro projeto da empresa HM foram elaborados em elevado valor

e deduzidos dos processos de contrapartidas referentes a outro empreendimento.

No processo administrativo n.º 16/2018 foi exigido da empresa HM31 a abertura de

via em área pública para possibilitar o acesso ao empreendimento:

o SECRETARIADE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE[SPMA]   
7 Gunrte o fase de aráise ce 

4 DN NS NES DA IR AOS
da AverngaRemo OscarBeseggo,devera oeferensadocDteras Gedas
autorizações mmtuentais cus pamcnes jo sos órdos amimentas

competertasveto oantguusadasgubas8% e C1 prupradadedaPrefedura

Adisicipalcio
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Para abertura da via de acesso ao imóvel com o consequenteprolongamento '

da Avenida Remo Oscar Beseggio, deverá o interessado obter as devidas

autorizações ambientais e/ou pareceres junto aos órgãos ambientais
competentesvisto o antigo uso das glebas B1 e C1, propriedade da Prefedura

MunicipaldeValinhos.

Para que fosse viabilizada tal exigência, a empresa HM31 deveria fazero levantamento

da viabilidade técnica, comprovando isto através de laudos:

ApresentarReiatório de Investigação Detalhaca de passivo ambiental e Anákse
de Risco da Gleba B1 e C1, em conformidade com o estabelecido no

Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas, aprovado pela
decisão de Diretoria 038/2017/C, publicada no Diário Oficial do Estado. edição
de 10 de fevereiro de 2017
Apresentar matricula atualizada de desmembramentoda área, durante a fase
de análica do Proista de Anravacão da Candominia Residencial Multifamiliar

emplantação do empreendimento curante à análise do projeto de
aprovação.

bi Esta dretriz possui palidadedeOZanos, acontarca suadatade

e) Originalnº 172/2018 éparto mtegrantecesta Gretrz

DIRETRIZESEXPEDIDASEM31DEJULHODE2015.      
De fato, os laudos de investigação foram apresentados:
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mM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES5.4,

mencana medo ca does nie diria
t aq   Uia Lhvngãa

Co GRUPOva Camaaoo
AConstnstorado Brest Coerra

Of nº 0167/2018-R1 SA Sigo

Campnas'SP, 22 de maio de 2018

A
Prefeitura Municipal de Vainhos E

Secretariade Planejamentoe Meio Ampente
AIC Sitvia Prestal

Ret.: Investigações ambientais- Gleba 81-C1
HM 31 EmpreendimentoImobiliário SPE LTDA.

Prezados,   
e”

ss COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADODE SÃO PAULO
CETESB . DIRETORIADE CONTROLEELICENCIAMENTO-AMBIENTAL

à E ES, :
PrefeituraMunicipalde Valinhos-OPeEEde Planejamento .

Rua Antônio Carlos, 301 - Centro

13.276.005— Valinhos (SP)

“NICÓD: 1463/76/CJC : o
DATA: Campinas, 19 de dezembst de 2016 o

Prezado(s)Senhor(es),  
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Fis. s
Rubrica

Câmara Muntlcip: 5º Valighos
Processo nº /

    
Ocorre que os valores totais de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais)

foram compensados nas contrapartidas referentes ao processo administrativo n.º 18.511/2013,

notoriamente objeto diverso daquele tratado pelos laudos ambientais: 
PROCESSOSNºs 18.508/2013, 18.509/2013 e 18.511/2013 análise: 09/04/2020
COMPILAÇÃO DE OBRASE SERVIÇOS EXECUTADOS PARA QUITAÇÃO DE
COMPROMISSOASSUMIDOCONFORMEPREVISTONO DECRETONº 8,879 12/02/2015

MUNICIPIODE VALINHOS, PARAESCLARECIMENTOA CPIDASCONTRAPARTIDAS É
LAUDOS AMBIENTAIS VALOR:R$289.000,00

(áreas do Antigo lixão da Prefeitura Municipal)

- Laudo AmbientalPreeliminar - Glebas Bl e C1

- Laudo de InvestigaçãoAmbientalConfirmatória - Glebas B1 e C1

Planilhas às Folhas 1.842 do PA nº 18.511/2013

 
* Laudo Avaliação Ambiental Preliminar - Glebas B1 e Cf —- PJ1326C3110

e marçode 2018;
« Laudo InvestigaçãoAmbiental ConfirmatóriaGlebas B1 e C1 — PJ1370C3110

novembrode 2018.

TAZ riadb
vesm/xu

Codigada:Mid07 EmprasndinantoimobhiroSPE LTDA Data rebetdrta: 1t11ODONA
Chada:Valinhos-SP3 Ot:BO bessadono TCUde2013.No daobraConstruçõesde edificios construção éraiorçosdeedilicações)

     
  

(maços nen
APIS 03SMqoCOCmpa1açãoentrara quere
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3.4 Farmácia central (antiga biblioteca municipal).

Não apenas a situação da UBS do Frutal chamou atenção desta comissão no

andamentodos trabalhos.

Outra obra que se destacou pelos elevados números apresentados nas planilhas de

custos foi a da Farmácia Central, prédio da antiga Biblioteca Municipal.

Da mesma forma quea planilha da UBS do Frutal, os documentosda obra em comento

foram elaborados constando a descrição “verba” (VB), em desconformidadecom a Súmula 258 do

TCU:  
      

 
            

         pets poem tnsemrma | meemeennnna  juesumniruuEnio O
na Emei Ta9a4m16 JUMPEZAMANUALDOTERRENO(C4RASPAGEMSUPEREICIAL) na |
AZ ESUP l E TuVPEZAFNACDAORA [MS 20 | 2% | 23544

z OESTRUTURAL r

23 HMENGENHASUA ESTRUTURAL un “ 155000 23250 mIs0
(a Í E 2391280 [REPARODETANCASRASASATÉ 5,0MM DELARGURANAMASSA o 30843 ars | 3% | tis748e

REFORÇADO- PNCLUSOFECNALUMA 1

(PORTÃOSOCIALMEDINDO 125 X2.20COMREQUADRAÇÃOEMMETALONatu cros 2ec2040 SOXOE FECHAMENTOEM METALONJ0X29COMTRAVAS EM FERROCHATO| m «zm sosso esses 270738

62 o PEQUADRIASDEMADEIRA I , MITDA

[em rea [amou JPORTADEMADERASACOMMDEASAR,FODATRUODEAUG) o |] 7 | emas | somos | toca |
al eoVALUESUEtemia ' tmmeçõo

[EXTINTORNCENDIOASUA-PRESSURIZADAtOLINCLSUPORTE PAREDE " x
ua, es: garoa. CARACOMPLETAFORNECIMENTOECOLOCACAO Nm 9 vas senso; net
TE E TES [EXTINTORDEPOS 4X - FORNECIMENTO EPISTALACAO E ã ED TasEs TEzsa

IETALAÇÕES

n LOUÇAS EMETAIS l l L | tsszto 
Nas planilhas, tanto na fase 1 quanto na fase 2, localizamosdiversos serviços que foram

aferidos com a unidade de medida VB (verba).

A somatória destes serviços é de R$50.185,86 (cinquenta mil, cento e oitenta e cinco

reais e oitenta e seis centavos) na fase 1 e R$9.947,43 (nove mil novecentos e quarenta e sete reais

e quarenta e três centavos) na fase 2, totalizando R$60.133,29 (sessenta mil centoe trinta e três

reais e vinte e nove centavos), o que representa 7,85% do valor final da obra.
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[Camara Munloipal de Vaiighos  
A seguir, na planilha de custos da segunda fase da obra de reforma do prédio da atual

farmácia central:

*Fase 01. EeEme quentevu vivir ts vaza eus vou E
12 PROJETOS

121 HM ENGENHARIA, DE ARQUITETURA

122) HMENGENHARIA DE ELÉTRICAS

123 HMENCENHARIA [PROJETO DE INSTALAÇÕESHORÁULICAS   125 DE VISTORIADOCORPO DEBOMBEIROS-ACE

* Fase 02
00.01! Sp TU SERVIÇOSPRELIMINARES* l ! tr ssãos

fooror. [| swRs-096002 |RETRADADEPOSTEDEENTRADADE ENERGIAEMBAIXA TENSÃO - CONCRETO. [200 [und | 2208 | 2601 | sos |

(s01.02

091 0201
[9010202

 PROJETOS.
RO.      HaENGENHARIA

 
 

   
  TAXADE ANÁLISEDO PROJETOPELOCORPODE BOMBEIROS

ER) F PAREDE 5

foororoo | smapi-72120 — ÍVIDROTEMPERADOINCOLOR,ESPESSURA10UM, FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO

Dentre estes serviços apontados que se utilizam da unidade de medida “VB”, há

destaque para todos os projetos, porquanto deveriam ser de custo exclusivo da construtora, em

especial o de combate a incêndio, que é aferido duas vezes: a primeira na fase 1 e a segunda na

fase 2.

Cabe destacar ainda, os Projetos de Instalações Elétricas, Projeto de Instalações

Hidráulicas e Projeto de Instalações de Combate a Incêndio não foram encontradosnos processos

administrativos. Salientando ao fato que esta Comissão no oficio 60/2020 questionou o Corpo de

Bombeiros do Estado de São Paulo quanto a existência de pedido de aprovação de Projeto de

Instalações de Combate a incêndio da referida obra, sendo a resposta negativa, de acordo com a

fol. 489 do processo desta CPI. Portanto tal Projeto nunca existiu ou fora apresentado.

Mais uma vez revelando lançamentos indevidos nas planilhas, gerando prejuízos aos

cofres públicos.

Em outro ponto de análise, verificou-se incongruência entre os serviços medidos em

relação ao telhado:
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DE S9 CM INCLUSOTRANSPORTEVERTICAL AF. 04/2016

    

(ht 0402050 [RETIRADADEESTRUTURA EMMADERATESOURA-TELHASDEBARRO | ma 73 217á semtpo
iEEE ESSES RETIRADADE TELHAMENTOEM BARÃO me EE Tier 478 Ses esita cros 0402080 RETIRADADE CUMEEIRAOU ESPIGÃOCM BARRO e 27 .2 sas 28.08
1a 0439.0292 REMOÇÃODE CALHAOU RUFO sau m 139,18 E asa STO MA

has CET [RETIRADADE FORRO QUALQUEREJA PLACASOU TIRA E 10853 845 Too TES
ha prsusgaçes [RETIRADA DE DIVISÓRIA EM PLACA DE MADEIRAOU Fi E aa Ea ea

| jronno
é as FER FORRO DIMADERA PAUE: NELUSVEESTAUTUAADE FRAÇÃO = eos per

* aros —
7 (COBERTURA 1

7 ESTRUTURA DENADEGA E
ASEEAÇÃO ESTAÇÃODEESTRUTURAPONTALETIOADEREDERAAPARELHADAPARATELMADOSCOMMAISQUE2. EPARATELHA E = aae SA Snap [CERÂMICAOUDECONCRETO,INCLUSOTRANSPORTEVERTICAL. no era is are gálEia ams

TE TEDUREATO 7 EO= - ELHANENTOCOM TELHACERÍSCA DE ENCADETEOAONANACOMME] ag ae FER TLOSASmr des [DEZAGUAS, INCLUSOTRANSPORTEVERTICAL. AF 0620% E —— , ' =
t (CALHASE RUFOS . esmas— [RUFO EM CHAPADE AÇO GALVANIZADONUSEI REDENCA | 2 E e
l sena se BICLUSOTRANSPORTEVERTICAL AF 067016 -s “a mi o ra
| cas EM CHAR; o. NT) 24, DESENV mt

| si um MAEM CHAPADEAÇO GALVANZADOMN a, DESENVOLVIMENTO | ú Sa sEiá eo prosa  
estrutura de madeira (tesoura, terças/vigas) não foi trocada, uma vez que nítida é a ação do tempo

de longa data nos componentesdaquele telhado:
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    Fis.

| Rubrica

Câmara Munisipal, e hos|
|Processo nº f |

AR)     
Portantoos itens 1.1.1e 0 8.1.1 foram aferidos indevidamentesomando R$ 23.755,53

(vinte e três mil setecentos e cinquentae cinco reais e cinquenta e três centavos).

Outra incongruência é de superfaturamento nos serviços de remoção de entulhos:

DEMOLIÇÃODE REVESTIMENTOCERÁMICO,DE MANCIAL,
4

PRO TASSOALHOEBARROTE),DEFORMA
SEM REAPROVEITAMENTO.AF.

RETIRADA DE "SEM REAPROVEITANENTO

DE PORTAS, DE TAMENTO.

DE s AMENTO.
jar 122017

TENETAS 'DE FORMA MANUAL.
DE 422017 

O quantitativo de 644,45 mê? de entulho caracteriza um forte indicio de

superfaturamento, pois o valor é muito elevado para uma edificação de 489m? de área construída.

Para se ter noção da quantidade, o equivalente a 18 vagões de trem tipo gondola

cheios de entulho foram supostamente removidos do local de 489 m?. Ou ainda, 42 caminhões

com capacidade de carga de 15 m'.
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Ainda sobre a remoção de entulhos, verifico que as planilhas apontam gastos que

evidenciam, por mais uma vez e sem surpresa, superfaturamento, desta vez na Carga manual de

entulho, Transporte de Entulho e Descarte de entulho.

Ocorre que conforme a Companhia Paulista de Obras e Serviços- CPOS no serviço de

Remoção de entulho item 1.1.21 da tabela anterior, já há a remuneração dos itens 1.1.22, 1.1.23

e 1.1.24 conforme imagem abaixo.

Companhia Paulista de

Obras eServiços-CPOS| erireriodeMediçãoe
Remuneração173 Mona no:

a
COS remodecesta da

 

05.00.0900 TRANSPORTEE MOVIMENTAÇÃO,DENTRO E FORA DA OBRA

05.04000 TRANSPORTEDE MATERIALSOLTO

0504000 TRANSPORTEMANUAL HORIZONTAL EOU VERTICAL DE ENTULHO ATÉ O LOCAL DEDESPEJO-ENSACADO

1 Será medido pelo volume de material ensacadotransportado(nv?

2» O item remunerao fornecimento de mãode obra e recipientes (sacosde ráfiay necessáriospara
o transporte manual horizontal c/ou vertical. de qualquer material ensacado oriundo de
demolição até o Jocal de despejo ou acomodação: remuncra também a proteção das áreas
envolvidas. bem como o despejo« acomodaçãodos materiais.

98,07,000 TRANSPORTECOMERCIAL,CARRETEIRO E ALUGUEL

050704 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA- TERRA.
ALVENARIA.CONCRETO.ARGAMASSA, MADEIRA. PAPEL. PLASTICOOU METAL

1) Será medido por volume deentulho retirado e não misturado, aferido na caçamba(mv),

2) Oitem remunerao foriecimentodosserviçosdecarregamentomania!de terraoualvenariaou
concretoouargamassaowmadeiracu papelouplásticooumetalaté a caçamba, remoçãoc

“la caçamba atéunidadede di final indicada onde

geração eretiradadoentulho.ouárea licenciadaparatal finalidadepelaCompanhiadeTecnologiadeSancamentoAmbiental(CETESB),equeatenda àsexigênciasdelegistação
municipal,acondicionadosemcaçambasdistintas.semmisturadematerial,abrangendo:

aj À empresa vu prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da
construçãocivil, deverácumprir todas as exigênciase determinaçõesprevistasna legislação:
Resolução nº 307, de S de julho de 2002. pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA).Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999. é normas:

 
   

z + Fomecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra. remoção da mesma
quandocheia, e a reposiçãopor outra caçambavazia. v transportee o despejona unidadede
destinaçãofinal, independenteda distância do local de despejo:

Fornecimentoda mão de obra e recipientes adequados.necessáriospara o transportemanual
vertical ou horizontal, do material de entulho. até o local onde está situadaa caçamba.

di) Proteção das arcas envolvidas. bem como o despejo c acomodação dos materiais na
caçamba,

cy A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessáriosao carregamento.
transportee descargadeverão ser condizentescom a naturezados serviços prestados.

Na retirada do emulho, a empresa exccutora dos serviços de coleta € transporte. deverá

apresentar o “Comrole de Transponie de Resíduos” (CTR) devidamente preenchido.
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta
destinação; 

n2 de929

24 O item remunera o fomecimentodos serviços de carregamentomanual de terra ou alvenaria ou
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção c

transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de

Tecnologia de Sancamento Ambiental (CETESB), c que atenda às exigências de legislação
municipal, acondicionadosem caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:

Desta forma, destaco a evidência de superfaturamento no importe de R$ 31.521,66

(trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos) referentes a serviços

pagos em duplicidade.
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Sâmara Municlp,
Processo nº            pare

(44
aire

Em um levantamento dos itens relativos a demolições e retiradas da própria planilha,

foram quantificadosapenas 144,07m? de entulho. Uma diferença de 500,38m? que resulta em um

possível superfaturamento de R$ 79.760,84 (setenta e nove mil setecentos e sessenta reais e

oitenta e quatro centavos).

Ainda sobre as demolições, verifico que as planilhas apontam gastos que evidenciam,

por mais uma vez e sem surpresa, superfaturamento, desta vez na locação de equipamentos para

demolição:

DEVISTORIADO CORPODE DONBEIROS-AVES

4cv.cue

COMMOTOR.
19º= AF canots MANUALDO TERRENO(CI RASPAGEM

Ocorre que, conforme a Companhia Paulista de Obras e Serviços — CPOS, nos serviços

de demoliçãodefinidos nas planilhas de custos, a locação de equipamentose mão de obra já deve

ser considerada remunerada quando do lançamentodos valores:

=, CompanhiaPentadeOS traveservico POR qemçatode Metiçãoe Versedó
iiagos do ináisdo Resmemeração17)

Quabdade

essas DESPOLIÇÃO NES REAPROVEITAMENTO

ebeguma DEMOLIÇÃO DE CONCRETO,LASTRO.MISTURAE arts
SH ND DEMOLIÇÃOMANUAL DE CONCRETO SIMPLES

| Sera imedato pelo vebueme neal demo

cadastral. ou aferidosetesda der    coebido 06 projeto, ou cuaforme lesamtamermo

NUR LST NH ES

av 089 PEMMOLIÇÃOMANUAL DE CMEETO ARMADO   
2) O item remuncra o fomecimento da mão de obra necessária c ferramentas adequadas para a

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de clementos em concreto
armado manualmente: a seleção c a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas:
NBR 15112, NBR I5Sll3c NBR I5114.

E consta na planilha de custos o seguinte:

ao ad
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DE SUFERFICESCOM JATO DE ALTAPRESSAODE AR EAGUA  

MANUALDECONCRETOSIMPLES                TANUAL DE VALACOM MENOROU A 1.30M AF     
Desta forma, destaco a evidência de superfaturamento no importe de R$ 32.912,00

(trinta e dois mil novecentos e doze reais) referente ao aluguel de maquinário que já está incluso

no custo da demolição.

Foi comprovadoatravés da diligencia realizada na edificação que as dimensões do local

estão compatíveis com o croqui (folha 01/02). Também pode-se observar que no piso térreo foi

instalado o revestimento cerâmico de 45x45cm e no piso inferior foi instalado o de 35x35cm. Os

ambientes que possuem revestimentoscerâmicos são os mesmos demarcados na folha 02/02 do

croqui, possibilitando, assim, realizar um levantamentoatravés das áreas demarcadas.

Ambientescom piso 45x45

Ambiente Área em m? conforme croqui folha 02/02

sala 6 47,58

escritório 18,44

sala 1 31,4

sala 2 31,53

sala 3 31,28

sala 4 31,19

sala 5 34,62

circulação 5,47

recepção 88,96

wc pne 4,9

wc pne 4,88

o
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    circulação 13,95

total 344,20

Ambientescom piso 35x35

ambiente área em m? conforme croqui folha 02/02

vestiário fem. 24,17

vestiário masc. 27,89

escritório 34,37

wc masc. 5,82

total 92,25

Porém assim consta na tabela:

REVESTIMENTOCERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TPO PORCELANATO 2
DE DIMENSÕES 48X45 CM AF cE2014 M

REVESTIMENTOCERÂNICOPARAPISO COM PLAGAS TPO CSMALTADA
EXTRADE DIMENSÕES 35X25 CM APLICADAEM AMBIENTES DE ÁREAMAJOR M2

ÍQUE 1OM2AF cá2014
ppa TITE= 

mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

      
nenhuma lâmpada tubular HO com base G13, de 3400 até 3780IM — 36 a 40W.   

 

aaa
os á “cos apaÃo O aDURO NUAOBASE 13,DE3400ATÉ3780 M-36A um ue 226 ms tesao
ss cros 4102551 (LAMPADALED TUBULARTE COMBASEG13,DE1850ATÉ2000 DM - 18 A204 um s na 2. s08,50 

INTERRUPTORSNPLES(?MODULO)COM 1 TOMADADE EMBUTIR29+T 104.
INCLUNDO SUPORTEEPLACA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF120015] NMs7 SINAPI s2023

     
 

som
 

 15240 
foram encontradas em diligência no local:
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     Camara Municip
|Processo nº
Fis.

       
Em termos práticos, o valor de R$ R$14.947,80 (quatorze mil novecentos e quarenta e

sete reais e oitenta centavos) não deveria ter sido lançado na planilha.

Resumo dos valores apurados:

Em resumo dos valores apurados, temos os seguintes apontamentos:

REFORMA FARMÁCIA

projetos R$ 15.000,00

piso R$ 8.557,85

locação R$ 47.414,50

demolição R$ 79.760,84

telhado R$ 23.755,93

lâmpada R$ 14.947,80

total farmácia RS 189.436,52

REFORMAUBS FRUTAL

projeto R$ 2.500,00

terraplenagem R$ 262.137,50

limpeza terreno R$ 32.469,54

3 9º
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[Sâmara Municip, F 
total frutal R$ 297.107,04

laudo ambiental R$ 289.000,00

TOTAL GERAL

total superfaturado R$ 775.543,56

valor total dos 2,5% R$ 2.652.424,24

percentual 29,24%

Desta forma, passo à conclusão para tecer consideraçõesfinais.

4 — Conclusão.

Vistos e discutidos os elementos que compõe os autos do presente processo, passo a

fazer a conclusãodos fatos analisados pela comissão.

Assim dispõe o art. 10, XIX da Lei 8.429 de 02 de julho de 1992:

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio,

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

[...]

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de

contas de parceriasfirmadaspela administraçãopública com entidades privadas;”

Chega a ser constrangedora a flagrante negligência dos agentes políticos e servidores

sob seus comandos na condução dos processos de contrapartidas.

Cito, a título de amostragem, o caso dos laudos ambientais definidos neste relatório

que demonstram que a negligência não se justifica pela impossibilidade de fiscalização in loco.
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Não dou por válido o argumento de que as obras são particulares realizadas em bens

públicos. De um lado, tal argumento não prospera porque qualquer intervençãoem bens públicos

deve ser feita soba rígida fiscalização e condução das autoridades competentes pelo mesmo. De

outro, porque fisicamenteo argumento não se sustenta ante a volumosa elaboração de processos

administrativos que tramitaram sob as custas e cautelas de servidores públicos municipais, com

participação mínima de profissionais estranhos aos quadros da municipalidade.

Já assentado que os processos eram iniciados por demanda de empreendedores

interessados na construção de empreendimentosem determinadasáreas da cidade, de forma que

passando pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente eram definidas as diretrizes e

contrapartidas a serem realizadas pelo interessado.

Os processos tramitaram de forma a favorecer a confusão de informações e total

subversão aos princípios da legalidade e eficiência.

Passando pelas mãos da então Secretária Maria Silvia Previtale, eram estabelecidas as

contrapartidas a serem desenvolvidas no município, sendo indicado naquele ato as necessidades

da municipalidade.

Por ela, era designado o servidor ocupante de cargo de provimento em comissão

Charles José Pereira, que agia como assessor processual de Maria Silvia Previtale, conduzindo o

processo segundo suas ordens.

Restou evidente que rigorosamentetodos os atos eram praticados com conhecimento

direto do Secretário Municipal de Obras, Gerson Segato que, apesar de afirmar não ter a

competência sob qualquer demanda processual desta natureza, convalidou todos os atos sem

qualquer espécie de questionamento.

As planilhas apresentadas em todos os processos são carentes de identificação de

responsáveis que possam se responsabilizar pelas informações ali prestadas. Quando não são

apócrifas, tem rubricas, porém todas convalidadas expressamente em sede de depoimento pelo

Secretário de Obras, Gerson Segato e pala ex-Secretária Maria Silvia Previtale.

. Mm
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Apesar de reafirmar veementemente em seu depoimento confiar no corpo técnico

que, segundo sua visão deu total apoio, o fato é que os únicos agentes realmente ativos na

condução dos processos foram o Sr. Charles José Pereira, Maria Silvia Previtale e Gerson Segato.

Apesar de ocupar cargo de provimento em comissão e tendo, em tese, o deve de

desempenhar atribuições de coordenação e assessoramento, o sr. Charles José Pereira agiu de

forma unicamente técnica, chegando ao ponto de assinar projetos técnicos, atos privativos de

servidores efetivos do município.

Não se exclui de tal responsabilidade o Chefe do Poder Executivo que, uma vez tendo

conhecimento da tramitação das contrapartidas no município, o que se prova pelas matérias

veiculadas tendo o próprio como protagonista, deixou de acompanhar a aplicação de volumoso

recurso no âmbito do município.

A participação do Prefeito restou evidenciada através do depoimento da enfermeira

Anna Carla Moleta, narrando situação em que lhe foi solicitada aprovação de projeto técnico de

Unidade Básica de Saúde no bairro do Frutal.

Noutro giro, a ex-Secretária de Planejamento e Meio Ambiente, Maria Silvia Previtale

afirmou em sede de depoimento que as definições de aplicação dos recursos de contrapartidas

eram definidas pelo primeiro escalão do governo municipal, o que não deixa margem para

intepretação diversa daquela que compreende o envolvimento do prefeito.

Apesar de convocados a prestar esclarecimentos perante esta comissão, não

exerceram seu direito ao contraditório e ampla defesa, o que forçosamente leva a conclusão de

veracidade dos fatos, haja vista à verossimilhança da versão da depoente Anna Carla Moleta com

a da irmã do prefeito, Maria Silvia Previtale.

Ocorre que, os levantamentos realizados através da análise de planilhas de custos

apuraram o equivalente e R$ 775.543,56 (setecentos e setenta e cinco mil quinhentos e quarenta

o a
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e três reais e cinquentae seis centavos) de gastos que não foram materializados, ou seja, lançados

de forma indevida abateram cerca de 29,4% do valor global das contrapartidas.

Esse abatimento representa vantagem ilícita concedida aos empreendedores, mas

tudo avalizado rotineiramente pela Sr.2 Maria Silvia Previtale, Gerson Segato e Charles José

Pereira.

A conduta apontada pelos agentes citados configura, em tese, não apenas ato de

improbidade administrativa, mas também de corrupção passiva nos termos do art. 317 do Código

Penal:

“Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou

aceitar promessa de tal vantagem:

Pena — reclusão, de 2 a 12 anos, e multa.”

A participação direta do Sr. Orestes Previtale Junior é definida no poder de decisão das

obras a serem realizadas, como apontado pela própria irmã Maria Silvia e pela servidora pública

Anna Carla.

Em que pese não caber ao prefeito municipal a análise de planilhas de custos, sendo

certo que para isso conta com Secretários Municipais e técnicos, o fato incontroverso é que

Orestes Previtale Junior, como Chefe do poder Executivo e ordenador de despesas tinha o dever

de fiscalizar direta, ou indiretamente, a aplicação dos recursos de contrapartidas.

Isto porque uma vez participando de peças publicitárias e reuniões onde decidia a

aplicação de recursos, acaba por se envolver de forma a ser impossível desvencilhar sua tutoria

dos atos praticados, de forma que entendo ser de rigor indicar o encaminhamentoao Ministério

Público do Estado de São Paulo o presente relatório pedindo que sejam investigados por corrupção

passiva Orestes Previtale Junior, Maria Silvia Previtale e Gerson Luís Segato.

Também incorreram, em tese, na prática de atos de improbidade administrativa

tipificados nos artigos 10, XIX e 11, |, Maria Silvia Previtale, Orestes Previtale Junior e Gerson Luís

Segato.
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[Câmara Munição ValinhosProcesso nº PI
Fis. 

Na primeira tipificação, por negligenciar a aplicação dos recursos de contrapartidas

destinados ao município, favorecendo, assim, a empresa HM7 Participações Imobiliárias.

Na segunda, por aplicar os recursos de forma diversa daquela prevista no art. 2º do

Decreto Municipal n.º 8.879 de 12 de fevereiro de 2015, haja vista a realização de reformas e obras

que vão de encontro comafinalidade do fim jurídico tutelado.

Ante o exposto, considerando a aplicação de recursos de contrapartidas de forma

diversa da prevista no art. 2º do Decreto Municipal n.º 8.879 de 12 de fevereiro de 2015;

considerando os apontamentosde superfaturamento no importe de R$ R$ 775.543,56 (setecentos

e setenta e cinco mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos); considerando

a constrangedora negligência na fiscalização de apuração dos recursos de contrapartidas no

município, passo para deliberação dos nobres pares a realização de denúncia perante o Ministério

Público do Estado de São Paulo, para investigação dos indícios de prática de crime de corrupção

passiva (art. 317 CP) Orestes Previtale Junior, Maria Silvia Previtale, Gerson Segato e Charles José

Pereira; por atos de improbidade administrativa (arts. 10, XIX e 11, | da Lei 8429/1992) Orestes

Previtale Junior, Maria Silvia Previtale, Gerson Segato.

Requeiro o encaminhamentodo inteiro teor dos presentes autos ao Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo para que tome conhecimentoe eventuais medidas que julgar necessárias.

Por derradeiro, considerando as facilidades para que tais atos sejam praticados com

base no Decreto 8.879/2015, faço ao Poder Executivo Municipal indicação de revogação da

possibilidade de prestação de contrapartidasem obras e serviços, sendo mantida exclusivamente

o depósito em pecúnia diretamente no Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Valinhos, 23 de set mbrode 2020.Le
- Alécio Cau 

Relator
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 Rubrica Câmara Munlci de Valli s
Processo nº f (&
Fis.

AESE
x E

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

TERMO DE JUNTADA

Nesta data junto a este processo nº 192/2019 o

seguinte documento:

- Ofício nº 71/2020 - CPI das Contrapartidas;

- Ofício nº 72/2020 - CPI das Contrapartidas, e

comprovante de envio via e-mail.

Valinhos, aos 23 de setembro de 2020. 
    

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
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